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100ª (Centésima) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Poconé, Estado 
de Mato Grosso, Legislatura: 2013/2016, Em 04 de maio de 2015. 
 

 
1º Solicito ao 1º Secretário para que verifique a presença dos Vereadores. 

 
 
2º Invocando a proteção de Deus, e em nome da Comunidade Poconeana, 

havendo “quorum” declaro aberta a presente Sessão Ordinária. 
 
 

3º Solicito ao 1º Secretário a fazer leitura da Ata da 99ª (Nonagésima nona) 
Sessão Ordinária realizada no dia 27 de abril de 2015. 

 
 
4º Solicito ao 1º Secretário Vereador Marcio Fernandes para que proceda a 

leitura de expediente oriundo do Poder Executivo. 
 

 
5º Solicito ao 1º Secretário Vereador Marcio Fernandes para que proceda a 
leitura de expediente oriundo de Diversos. 

 
 
6º Solicito ao 1º Secretário Vereador Marcio Fernandes para que proceda a 

leitura do Parecer nº 010/2015 da Comissão de Justiça, Economia e 
Finanças. 

 
 
7º Proposições apresentadas pelos Vereadores: 

 
 

8º Ordem do Dia:  
 

 Discussão e votação única do Parecer Final da Comissão Processante 

nº 001/2014, para que seja levado ao conhecimento do Ministério 
Público da Comarca de Poconé, do Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado, da Procuradoria Geral do Estado, do Auditor Público Interno 
da Prefeitura Municipal de Poconé, a denuncia para que sejam 
tomadas as devidas providências. 

 

 Em Discussão: 

 Em Votação: Os favoráveis permaneçam sentados, os contra queira se 
levantar. 
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9º Explicação Pessoal: 
 
 

10 Não havendo mais nada para tratar, agradeço a presença de todos, 
convoco os Vereadores para a próxima Sessão Ordinária a realizar-se no dia 

11 de maio de 2015, as 08h00min, está encerrada a presente Sessão. 
 
 

 
Câmara Municipal de Poconé - MT., 30 de abril de 2015. 

 

 
 

Vereador Gonçalo Beijo da Costa Nunes 
Presidente 


